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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.474, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
Autoriza a prorrogação das contratações 
de pessoal para a Secretaria Municipal 
de Educação.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do art. 37, inciso IX, 
da Constituição Federal, e artigo 63, § 1º, alínea “d”, da Lei 
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010, e

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo nº 
9.130/2022 desta Prefeitura,

R E S O L V E :

Art. 1º As contratações temporárias dos empregos 
públicos de Técnico em Educação I – Monitor Escolar, nos 
termos do Processo Seletivo Público nº 02/2021, ficam 
prorrogadas até 30 de junho de 2023.

Parágrafo único. As contratação poderão ser rescindidas 
quando efetivadas as contratações por meio do Concurso 
Público nº 01/2022 em andamento nesta Prefeitura.

Art. 2º As despesas decorrentes das contratações ora 
prorrogadas correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
dezembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

SANER GUSTAVO SANCHES

Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 097/2022, cujo objeto é o Pregão Presencial para 
Registro de Preços, objetivando a contratação de empresa 
especializada para eventual locação de Painel Full Color 
Outdoor (telão) para uso durante os eventos promovidos 

pelo Município, tudo conforme as especificações do Anexo 
I - Proposta, na data de 12/12/2022, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, 
Homologo todo o procedimento, adjudicando o objeto, e 
autorizo a contratação da empresa J. C. Rodrigues Eventos 
Me, itens 01 e 02, no valor total de R$ 429.000,00, com 
todas as demais condições conforme edital. Barra Bonita, 
13 de dezembro de 2022. José Luís Rici. Prefeito Municipal.

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 10.009/2022, acolho o parecer da Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação 
da empresa Edson José Pereira Mei; para Apresentação da 
dança musical denominada A voz da Resistência, no dia 18 
de dezembro de 2022, nesta cidade, para o evento Natal 
Barra Magia, no valor total de R$ 1.200,00, sem licitação, 
com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 13 de dezembro de 2022; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 9.530/2022, acolho o parecer da Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação 
da empresa Benjamim Construtora Ltda; para Fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos para serviços de 
engenharia, em reparos e melhorias no Terminal Rodoviário 
Municipal, nos exatos termos da planilha orçamentaria e 
memorial descritivo, no valor total de R$ 29.987,97, com 
base no artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
12 de dezembro de 2022; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 279/2022; 
Convite nº 003/2022; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: ADM Construtora e 
Segurança Contra Incêndio Eireli Me; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea 
a, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem promover 
o aditamento ao ajuste primitivo, a fim de alterar partes do 
objeto licitado, na forma da planilha orçamentária; Vigência 
do Contrato: até 25/01/2023; Data do Contrato: 09/12/2022.

Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
da Secretaria Municipal Saúde e da Secretaria Municipal 
de Gestão de Convênios, torna público para ciência dos 
interessados:
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Dispensa de Chamamento Público nº 10/2022 – Terceiro 
Setor

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria, por 
meio de Termo de Fomento, com o Lar São Vicente de Paulo 
de Barra Bonita, entidade beneficente e sem finalidade 
lucrativa, visando subvenção social destinada à execução do 
plano de trabalho 2023, aprovado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, constante deste procedimento, 
com base na Lei Municipal nº Lei nº 3.485/2022; no art. 
31, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e art. 12 da Lei 
Federal 4.320/64. Barra Bonita, 13 de dezembro de 2022. 
José Luís Rici - Prefeito Municipal.

Dispensa de Chamamento Público nº 11/2022 – Terceiro 
Setor

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria com o 
Centro Espírita Cristão – Lar de Amparo à Velhice e à Infância 
de Barra Bonita, entidade beneficente e sem finalidade 
lucrativa, visando subvenção social destinada à execução do 
plano de trabalho 2023, aprovado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, constante deste procedimento, 
com base na Lei Municipal nº Lei nº 3.485/2022; no art. 
31, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e art. 12 da Lei 
Federal 4.320/64. Barra Bonita, 13 de dezembro de 2022. 
José Luís Rici - Prefeito Municipal

Dispensa de Chamamento Público nº 12/2022 – Terceiro 
Setor

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria 
com o Clube da Terceira Idade de Barra Bonita, entidade 
beneficente e sem finalidade lucrativa, visando subvenção 
social destinada à execução do plano de trabalho 2023, 
aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, constante deste procedimento, com base na Lei 
Municipal nº Lei nº 3.485/2022; no art. 31, inciso II, da Lei 
Federal n° 13.019/2014 e art. 12 da Lei Federal 4.320/64. 
Barra Bonita, 13 de dezembro de 2022. José Luís Rici - 
Prefeito Municipal

Dispensa de Chamamento Público nº 13/2022 – Terceiro 
Setor

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria com a 
Casa da Criança de Barra Bonita, entidade beneficente e sem 
finalidade lucrativa, visando subvenção social destinada à 
execução do plano de trabalho 2023, aprovado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, constante deste procedimento, com 
base na Lei Municipal nº Lei nº 3.485/2022; no art. 31, inciso 
II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e art. 12 da Lei Federal 
4.320/64. Barra Bonita, 13 de dezembro de 2022. José Luís 
Rici - Prefeito Municipal
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